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1EDITAL na Llcrraçao
r›tusGÃe ELETRÔNICO Nr 002./zoar - AMT

PREÃMBUL0
A PR`E`.F`EIT'URA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Pregoeíta, Sra. ALINE BRITO
NOBRE., nomeada pela Portaria n° 1908-A/2021-GAE, de 19 de agosto de 2021, e assessorado pelos servidores:
PAULO l-l.|3.l“~ÊlIi.IC_`ll.ll3l NUNES NOGUEIRA (Equipe de Apoio) e WALISSON RAI¡llÍ'Íil.O CRUZ (Equipe de
Apoie), nomeada atraves desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público que a parm do dia 1°
de outubro de 2021 ate as 14h00min (horário de Brasilia), através do endereço eletronico
lttzlzsgz ¿bIl§og1pttts.g.gm. [I-Iomez Eublipfiçgess (fiçgls,3 de Licjjaçñes e Lgijñes] “Acesso Identificado no linlt -
acesso publico, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará es procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 14 de outubro de 2021 até as 08:[lUmin (horário de
Brasilia) encerra e procedimento de recebiinento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dará inicio á
classificaçáo das mesmas e no mesmo dia a partir das Ú9:0ü1nin (horário de Brasília) iniciará a formalização de
lances e documentos dc habilitação tia. licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO N”. 002/2021 - AMT,
identificado abaiao, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as condições estabelecidas no presente
edital, tudo de acordo com a Lei Federal ri” 10.520, de 17/U7/ZUUE -- Lei que Reg|.1lanienta o Pregão e que tem
como subsidiaria a Lei nl' 8.666, de 21/Dóƒ 1993 c alt'eraçõc.s posteriores - Lei de Licitações, da Lei n” 8.078, de
'11/D9/1990 - Codigo de Defesa do Constunídor, Decreto nl' 6.2134/U7, Lei Complementar nú 123 de 14 de
dezembro de ZÚUÕ, Lei Complementar n" 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/21116, de 27
de outubro de 2016, Decreto Federal n° 1Í.l.Í.'_l24, de 20 de sercrnbro de 2019, Lei Federal. 12.440 de O7 de julho de
2011 que altera o r.in.1lo VII-A da Consolidação tias Leis do Trabalho, c e demais normas pertinentes e, ainda,
pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus ane:-tos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo:
UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: ALlT.ARQl_lIA Ml_lI-lICIPAls DE TRÂNSITO
(AIVIT).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
IFÚRNECIMENTÚI .lmediateu
FATOR SIGILOSO: (_) valor estimado desta contratação será cm caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
10.024/19;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata e presente edital;
LICITANTE: .Pessriajuridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e econrfimico-financeira e
regularidade Eiscal que seja estigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, á qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que E. signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa Juridica á quai foi adjudicado o objeto desta l.icitaç" e É signatária do contrato com a
r\.Clr'oinistração Pública;  
PREGOEIRO(A): Servidor ou nomeado, designado por ato do titular de ode.r lelaecutivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta eu do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebiniento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; E
EQUIPE DE APOIO: T-Xquipe designada por ato do titular de l-*oder Eaecutivo Municipal, formada por, no
minimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistêiicia a Pregoeira durante a reaiiaação do pregão;
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AU"I`ORIDA.`DE SI.lPERl`OR: É. o titular do orgão eu entidade de origem desta licitação, incumbidoiiiiie-fdeti.nir
o objeto da licitação, elabora.r seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatorio, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos coiitra atos da Pregoeira, acljurlicar o
objeto ao vencedor, iio caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletronico e
promover a celebração do contrato;
P.M.M.N.: Pi'efe.itt1i'a Municipal de MORJXIÍJA NOVA;
I).O.M: Diário Oficial dos Municipios;
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA inediante 'l.`ermo de Apoio '1`ocnico«Operacional em vigor a partir de IJ5 de junho de
2017, https;,/_/ bIIcompras,_ç_om ,Í I-Lçiinc /' ]2_:¿lilieAçcess “Acesso Identificado no link - acesso publico.

ANEXOS
ANEXO I -- Termo de Referência (Projeto Básico)
ANEXC) ll - Minuta do Contrato
ANHZXO Ill - Declaração de I-Iabilitação
ANEXO IV - Dcclaraçãri de Fatos Supervenientes
ANEXO V - Declaraçã.o que não emprega menor de 18 anos
AN EXO Vl - Declaração de enquadramento em regirne de tributação
ANIEXO VII - Declaração de Elaboração Independente de 'Proposta
ANEXO VIII - Declaração de Ine:-:istoncia de Vínculo ernpregaticio com o Municipio de Morada Nova

1. no OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação É a Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PRESTAOORA OE SER WÇOS .PARA A CONCESSÃO OE USO TEMPORÁRIO DE
IJCENÇA DE SOFTWARE PARA O .‹iPI.ICA Tri/O DE BLOCO ELETRONICO OE AUTO OE
INFRA ÇÃO DE TRÂNSITO, REM COMO, A LOCAÇÃO DE EOUIPAMENTOS QUE
AUXILIARÃO As ACOES E ATIVIDADES DOS AGENTES DURANTE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO, SOB RESPONSAEILIOAOE AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO - RMT, OE
ACORDO COM as ESPECIEICR ÇOES MÍNIMAS EJUOIOAS DE ACORDO COM TERMO DE
REFERENCIA (RROJETO BÁSICO) .
a. nas CONDIÇÕES Paaa Patrriciração E CREDENCIRMENTO
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
exigências do presente lrlclital, especificações e normas, de acordo com os aneitos relacionados.
2.1.1. CAD./\fš'1`RAMENTO: O licitante que desejar o cadastrarnentoXrevalidação junto ao Município de Morada
Nova/ CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-Io, diretamente na sede da Comissão
Permanente de I.icitação, situada a Av. Manoel Castro, nf* 726, Centro, Morada Nova, Ceará.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independenteniente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da p.resente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falencia, dissolu ão, fusão, cisão, incorporação e
llqtiitlação;
bj Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com
a Prefeitura de Morada Nova/ CE;
d) Que tenliam sido declaradas inidõnea.s para licitar ou contratar corn a Administração Pública;
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consorcio;
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I) Que não tenham providenciado o credenciamento junto á |;tjr,ps:z zIiIIgomptas.com/IrIoinçj_PubIieÁcçess
“Acesso Identificado no linl-: - acesso publico;
gj .os pessoas enumeradas iio artigo 9" da Lei N". S.(ioof93.
li) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.5 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal N”. 12.8-flo/13.
2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microe.mpresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N”. 11.488/07, como criterio de
desempate, preferoricia de contratação, o previsto tia Lei Complementar N”. 123/Oo, em seu Capitulo V - DO
acesso aos Meacaoos/nas aouisiçons Politicas.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sis tenis
do ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada corn o
l\/lunicipio de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tocnico-Operacional em vigor a partir de D5 de
junho de 2017, ei-tercício da preferencia e ei-:clusividade prevista na Lei Complementar N°. 123/O6, alterada pela
I.ei Complementar n" 14? de D7 de agosto de 2014 e Lei Complementar ri” 155}2U16, de 27 de outubro de 2016
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto á
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão dispon.iveis na Bolsa de I.icitações e Leilões constante no
preámlâulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistenia eletronico, os interessados deverão e.star credenciados junto á Bolsa de licitações e
Leilões, e o envio das propostas de. preços se dará diretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidamente
habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalit-:ação e. uso do sistema. de Pregão Eletronico ficará a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encamirilia.mento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante previa definição de senha privativa.
2.5.5. E de eitclusiva responsabilidade do usuá.rio o sigilo da senlia, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de Morada Neva/CE ou á Iielsa de
licitações e Leilões, a respon.sabil_idade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal rio sistema eletronico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletronico.

nas sasías no raocasso Licrraroaio
O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trámite ein fases distintas:

_.1. Credenciamento dos licitantes;
1.2. .Recebirnento das “propostas de preços” via sistema;

.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;':-*tl-'*lc"l~'*U* t'I-`|_'\-I

':-'"":-“'b*°'
rl-|'1
nl

.fl-. Laflflies;

.5. I-Iabilitação do(s) Iicitante(s) mellior(es) classificado(s);

.6. Rectirsos;

*l..¡--I'i.tJI...IJ-

1.._.7. Adjtitlicação;
1.8. Homologação;
1.9. Contratação. ®

4. na Foaivra na Iuiaeseisrraçao nos nocumeisrros
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos eitigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
af) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser aneitados na plataforma
|1t1;ps:¿¿bIleogzpgas.eo;¡1[I-Io;11g¿Pt:bjjç,f_tecess “Acesso ldentificado no link - acesso publico, caso as
empresas não aneitatern documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente inabilitada..
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4.1.1. Os decumentes, em fermate de arquive, a serem enviades vi.a internet semente pederãe ter as"eatensó'es
*.dec, *.s:Is, eu *.pdf.
4.2. Cada face de decurnente repreduaida deverá cerrespender a uma autertticacãe, ainda que diversas
repreduçóes sejam feitas na mesma fellia, salve dispesiçae nermativa em centrririe, devidamente prevada pele
licitante ne ate da apresentaçãe de dectu-nente.
4.2.1. Nie serãe aceites decumentes apre.sentades per meie de Etas, disces magnótices, filmes eu cópias em jirr-
rriv.v`¿'s, mesme autenticadas, admitinde-se fetes, gravuras, desenhes, gti.-“ifices eu cataleges apenas ceme ferma de
ilttstraçãe das prepestas de prcçes.
4.2.2. Os decumcntes necessštties a participaçãe na presente licítaçãe, cempreendende es decumentes referentes
ià. Iiabilitaçãts, as prepestas de pre‹.;es e seus ancses, deverae ser apresentades ne idiema efiicial de Brasil.
4.2.3. Quaisquer decumentns necessaries a participaçãe ne presente certame licitatórie, apresentades em lingua
estrangeira, deverãe ser autentieades peles respectives censulades e traduaides para e idiema elicial de Brasil,
per traduter jtlramerltade.
4.2.4. Os decumentes de habilitaçãe eaigirles, quande ru-'ie centiverem praze de validade expressamente
cleterminade, nãe pedcrííe ter suas datas de capediçãe superieres a 30 (trinta) dias anteriercs a data de abertura
da presente Iicitaçãe.
4.2.5. A Pregecira pedcr:-i também selicitar eriginal de decumente já autenticade, para lim de verificaçãe, sende
e Licitante ebrigada a apresenta-le ne praae ma:-dme de 48 (qumenta e eite) heras .centades a partir da
seI.icitaçiie, seb pena de, nãe e faaende, ser desclassificada eu inabilitada..
4.2.6. Os licitantes encaminharae, eaclusivamentc per meie de sistema
littpsgz¿bI[gem¡;¡as.cer¡¡[I-Iem_ç_/Pub|1gAcces_§, cencernitantcmente cem es decumentes de habilitaçãe
e:~tigitIes ne edital, prepesta cem a descriçãe de ebjete efcrtade e e prece, até a data e e herritie estabclecides
para abertura da sessãe pública, quande, entãe, enccrrar~se-:T1 autematicamente a etapa de envie dessa
tler:|_1r11entaçãe.
4.2.7. CJ envie da prepesta, acempanhada des deeumentes de halailitaçãe eitigides neste Edital, ecerrer-.i per
mein de chave de acesse e senha.

Paragrafe Primeire: IncumI.'›irá ae licitante acempanhar as epcraçóes ne sistema eletaónice durante a sessãe
pública de Pregãe, ficande respens-.ivel pele ónus decerrente da perda de negócies, diante da inelaserviincia de
quaisquer mensagens emitidas pele sistema eu de sua desceneaãe. Ate a abertura da sessãe pública, es licitantes
pederãe retirar eu suI:+stit¬uir a prepesta e es decumentes de habilitaçãe anteriermcnte inserides ne sistema;

Paragrafe Segunde: Nac sera estabelecida, nessa etapa de certame, erdem de classificaçãe entre as prepestas
apiesentatlas, e que semente ecerrcra após a 1'ea.Iieaçãe des preccdimentes de ncgeciaçãe e julgamente da
prepesta.

Paragrafe Terceire: Os decumentes que cempócm a prepesta c a liabilitaçãe de licitante mell¬_er classificade
semente serae dispenilailiaatles para avaliaçíie da Pregeeira e pa.ra acesse póblice após e encerramcnte de envie
de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A prepesta de preces inicial, sela pena de desclassiticaçãe, devera ser elaberada e envia a eirclusivamente per
meie de sistema cletrónice, sem a idendficaçãe de ferneceder (PDDI-ÉIRÂ SER CDNSIDERADA A
I"-IOMENCLATURA - MARCA PRÓPRIA), caractcriaande e preclute/Service prepeste ne campe
discriminade c/eu aneaada, cem e valer unitãrie per item c glebai per IJDTH. em cenfermidade cem e medele
de sistema.
5.1.1. Os itens dcverãe ser cetades, nes quantitatives licitades, segunde a unidade de medida censignada ne
edital.
5.1.2. Nes preces efcrtades deverãe estar incluidas tedas as despesas incidentes sebrc a entrega/eaecucãe des
predutes/services referentes a tributes, encarges seciais, e demais ónus atinentes a eaccuçãe de ebjete desta
licitaçãe.
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5.1.3. He campe aprepriarle deverri existir declaracšie de que e prepenente cumpre plenamente ns¬`E`e'qui-sitn's' de
liabilitacãe e que sua prepesta de preces esta em cenferntidade cem as exigências de insttumente cenvecatórie.
5.2. O encatteiultamcrlte da prepesta de preces pressupóe e plene cenliecirncnte e atendimente as exigências de
habilitacšie previstas ne Edital. O ferneccder sera respnnsavel per tedas as transacóes que ferem efetuadas em
seu nen¬.e ne sistema eletrónice, assumi.nde ceme firmes e verdadeiras suas P.repestas e lances.
5.3. Os preces censtantes da prepesta de preces de licitante deverãe center apenas duas casas decimais após a
virgula, cabende ae licitante preceder ae arredendamente eu desprezar es númeres após as duas casas decirnais
des centaves, e deverñe ser cetades em meeda cnrrente n.acienal.
5.3.1. Os preces prepestes deverãe estar de acerrle cem e quantitative de bem cetadn.
5.3.2. bles preces ja deverãe estar incluidas as remuneracóes, es encarges seciais, tributaries, traballiistas,
previdenciaries, fiscais e cemerciais, taxas, fretes, segures, cleslecamentes de pesseal, custes e demais despesas
que pessam incidir sebre a cnntratactie licitada, inclusive a margem de lucre, nan cabende nenhum nutre ónus
que niie e valer estipulade na referida Prepesta de Preces;
5.3.3. Os preces prepestes scriin de exclusiva respensabilidade de licitante, nan lhe assistinde e direite de
pleitear qualquer alteracãe des mesmes, seb alegacš-'te de errn, emissãe eu qualquer nutre argumente ruin
previste em lei.
5.3.4. Ocerrende discrepância entre e prece tinitririe c retal, se fer e case, prevalecerá aquele lancade nn sistema
e utiliaade para classificacãe tlas prnpestas de preces, dcvende a Pregeeira preceder as cnrrecóes necessarias.
5.3.5. [flãe scrap adigdigadas prnpestas de preces cem valer supe.rier aes preces mrixirnes estimades para a
centrataçiíe.
5.3.6. Na analise das prepestas de preces a Pregeeira elaservata e prece glebal per lete, expresse em reais.
Assim, as Prepestas deverãe apresentar e valer glebal per lete.
5.4. Os quantitativns licitades e cetades deverãe ser rignresamente cenferides peles licitantes.
5.4.1. A prepesta de preces deve centemplar e quantitative des itens em sua tetalid.ade cenferme licitade.
5.5. O praxe de validade da prepesta de preces nãe pede ser inferinr a 60 (sessenta) dias censecucives da sessãe
de abertura desta licitaci-in, cenferme artige 6” da l...ei N°. 1(1.52El/2002. Case a licitante nãe inferme e praae de
validade, será cnnsidcrade aquele defmide neste Edital.
5.6. A apresentaciie da prepesta de preces implica na ciencia clara de redes es termes de edital e seus anexes,
em especial quante .it especifrcacãe de service c as cendicóes de participacãe, cempeticãe, julgamente e
fermaliaacãe de insttumente centratual, bem ceme a aceitacãe c sujeicãe integral as suas dispesicóes e à
legislacšie apl.icavcl, netadatnente as Lei N”. 10.520/CI2 e Lei l*~l°. 8.666/93.
5.7. Semente serizie aceitas prepestas de preces elaberadas c enviadas atraves de sistema, inclusive quante aes
seus anexes, nãe sende admitide e recebimcntn pela Pregeeira de qualquer entre decumente, nem permitide ae
licitante fa:-:er qualquer adende aes entregues a Pregeeita per mein de sistema.
5.15. QUr\l.Ql_iE.R LICIT.r'll\l'I'E. QUE SE. IDENTIFICAR NA PL,¿TA_FQ_B,MA DE. QUALQUER P`OR.l`.Vi_A
s.a1e1 sumaatam state axctuiee ea etsvura.
s. nes eecumarrres ea HABILITAÇÃD
6.1. A licitante deverá. apresentar es decumentns a seguir rclacienades, entregues de ferma erdenada e
numerades, de preferência, na seguinte nrdem, de ferma a permitir maier rapidea na cenferencia e exame
cerrer-pendentes:
6.1.1. Os interessades niie cadastrades ne Municipie de Merada lwleva/CH, na ferma des artiges 34 a 37 da lÍ..ei
ld”. 8.666/93, alterarla e censelidada, habilitar-se-ae ii presente licitacãe mediante a apresentacãe des
decumentns abaixe rclacienades (subitens 6.2 ae 6.4), es quais seriie analisades pela Pregeeira quante a sua
autenticidade e e seu praae de validade.

sa. Haarelraçãe Juaíerca
a. li'._I5Í.OIS'1"R.O COl\flFLRClA1.., ne case de empresa, ne registre públice de empresa mercantil da _]unta
Cemercial; devende, ne case da licitante ser a sucursal, filial eu agencia, apresente e registre da junta ende
epera cem averbacãe ne registre da junta ende tem sede a matrix, acempanhade dafis) cópia(s) de(s) (_`.l*F e RO
eu Carteira de liabilitacãe dn(s) sóciefis) da empresa.
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b. ATO COl\ISTITI.l'l`IVO, EE-`›T'ATLJ'I`O OU COI*~ITli_¿*.iTO SOCIAL C_`.Ol”~ISOI.IDADO em vignr,
devidamente registrade ne registre póblicn de empresa mercantil da junta C.emercial, em se tratande de
seciedades emprestirias e, ne case de seciedades per acóes, acnmpanliade de decumentns de eleici-ie de seus
administraderes; devenrle, nn case da licitante ser a stIcursal, filial nu agencia, apresentar e registre dajunta ende
epera cem averbacãe ne registre da junta ende tem sede a matrix, acnmpanliade da(s) cópiafis) defis) CPI* e RO
eu Carteira de I--Iabilitacãe sócie de(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, ne case de seciedades simples - excete cenperadvas - nn
Carrórie de Registre das Pesseas jurídicas acempanliada de prnva da direteria em exercicie; clevende, ne case da
licitante ser a sucursal, filial eu agência, apresentar e registre ne Cartórie de Registre das Pesseas jurídicas de
Estarle ende epera cem averbaciin ne (Íartórie ende tem sede a matrix.
d. DECRETO DE AUTCIRIZAÇÃO, em se traran.de de empresa eu seciedade estrangeira em funcienamentn
ne Pais, e ATO Dlii REOlS'l`RO DE AUTORIZAÇÃO IWARA liiUl*~lClOI“~IAMl5.lHlTO expedidn pele órgiie
cemperente, quande a atividade assim e exigir.
c. li§lÍ'iGIEiTI{O NA ORGANIÍÃAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, ne case de cenperativa,
acernpanliade des seguintes decumentns:

I) Ate censtitutive eu estatutn secial, nes termes des arts. 15 ae 21 da lei 5.764/71;
II) Cemprevaciie da cempesicãe des órgães de administracae da ceeperativa (diretnria e censelheires),
censeante art. 47 da lei 5.764/T1;
III) Ata de fundacäe da cenperau`va;
IV) Ata da assembleia que apreveu e estatute secial;
V) Regimente i.nrerne cem a Ata da assembleia que e apreveu;
VI) Regimente des fundes censtituides peles ceeperades cem a Ata da assembleia que es apreveu;
VII) Editais das O3 últimas assembleias gerais extranrdinarias.

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Preva de inscricae ne Cadastre Nacienal de liesseas jurídicas (f_Íl'šlP_]).
6.3.2. Preva de inscriciíe ne cadastre de centribuintes estadual eu municipal, cenferme e case, se heuver,
relative ae demicilie eu sede de licitante, pertinente ae seu rame de atividade e cempativel cem n ebjete
cenrratual.
6.3.3. Prnva de regularidade para cem a faxenda federal mediante a apresentaciie da certidãn n.egan`va de debitns
relativa ans tributes federais e divida ativa da Uniãe (inclusive centribuicóes seciais), cem base na Pnrtaria
Cenjunta Rl`*`l3/PGl¿"l`~I I*-I". 1.751/`l‹'I-.
6.3.4. Iireva de regularidade para cem a faaenda estadual mediante a apresentacãe certidäe negativa de debites
para cem a faxenda estadual de seu demicilin.
6.3.5. Prnva de regularidade para cem a fazenda municipal mediante a apresentacãe da c rtidãe negativa de
débites municipais de seu demicilie eu sede (Geral eu ISS). ' 
sas. cuartsrcarae eu Iteeiutaxreariae De sr'ruAcÀe z cas, eu uqurv. mta, pr-.rante .zz
O ester de Funde de Garantia per Tempe de Service - FGTS, da jurisdicãn da sede eu filial da licitante, devendn
e mcsme ter igualdade de C1¬-lP_] cem es demais decumentns apresentades na cemprevacãe da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
6.33. Preva de inexistência de debites inadirnplides perante a justica de Trabalhe, mediante apresentaci-ie de
certidãe negativa, nes termes de Tirule VII-A da Cnnselidacãn das Leis de Trabalhe, aprevada pele Decrete-Lei
n° 5.452, de 1° de main de 1943, e cnnsiderande n dispesre ne art. 3” da l..t=.i n° 12.440, de 7 de julhe de 2011.

ax. QuxLrsIcacÃe ecetvómrce-vrrvarvcaraa
6.4.1. Apresentar e BALAIIIÇO PATRIMONLÀI.. e demenstracóes cent:-ibeis de tiltirnn exercicie secial
(2020), ja exigíveis e apresentades na ferma da le.i, devidamente regis trade na junta Cemerei-al, que cemprevem a
bea situacíie financeira da empresa, vedada a sua substituicae per balancetes eu balancns p.revisóries, n balance
devera ser acempanhade des termes de abertura e encerramenre de Livre Di-.irin - estes termes devidamente
registrades na Junta Cemercial ~ censtande ainda, pedende ser atualixades per indices efrciais quande
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encerrarles hi mais de tres nreses da data de apresentacãe da prepesta, na ferma de artign 31, incisn I, da Lei
8.666/93 e alterações pesrerieres, e, eI1, ne case de empresa nptante pele simples nacienal, declarada em
credenciamente, pederri apresentar: cópia da Declaracãe de Infermaç-ie Secieecnnómicas e Fiscais (DEFIS) de
Iiessea juridica e respective recibn de entrega. em cnnfermidade cem e pregrama gerader de dectunentn de
arrecadacãe e Simples l."~lacienal;
6.4.2. Ne case de seciedade per ações, n balance dever:-i ser acempanhade da ptiblicacãe em jnrnal eficial, em
jnrnal de grande circulacãe e de registre na junta Cnmercial;
6.4.3. Ne case das demais snciedades empresariais, e balance devera ser acnmpanhade des termes de abertura e
e.ncerramente de Livre Diarie -¬ estes termes devidamente registratles na Junta Cnmercial - censrande ainda, ne
balance, e númere de Livre Diririe e das fellias nes quais se acha transcrite per centader registrade nn
Censellie Reginnal de cnntabilidade e pele titular eu representante legal da empresa;
6.4.4. Ne case de empresa recern-cnnstruida (lui menes de U1 ane), devera ser apresenradn e balance de abertura
acnmpanhade des termes de abertura devidamente registtarln na Junta Cemercial, censrande r1n Balance e
númern de Livre e das fnllias nes quais se acha t.ranscrite eu autenticade na junta cemercial, devende ser
assinade per centader registrade ne Censell-In Regienal de Centabilidade e pele titular eu representante legal da
empresa.
6.4.5. Certidiin l'-Iegativa de Falência, Cencerdata, Rccuperaciin judicial eu Extrajudicial expedida pele
distribuider da sede da pessea juridica, e quandn se tratar de Seciedade Simples apresentar Certidãe l'*~legativa des
Distribtiideres Cíveis, cem data nãe superier a 30 (trinta) dias de sua emissãn, quandn nen fer expresse sua
validade.
6.4.5.1. Na ausencia da certidãe negativa, a lic.itante em recuperacae judicial devera cnmprnvar a sua viabilidade
ecenõmica, mediante dncumente (certidiie eu assemelliade) emitide pela instiincia judicial cempetente; nu
cencessãe judicial da recuperacñe nes tcrrrfres de art. 58 da Lei n° 11.1131./2{}Ú5. Ou lieintilegaciie de plane de
recuperaçiin extrajudicial, nn case da licitante em recuperac:-'ie extrajudicial, nes termes de art. 164, § 5°, da Lei n°
'11.1IÍl1/2005.
6.4.5.2. A empresa em recuperaci-ie judicial/ extrajudicial cem recuperacän judicial/plane de recuperacãe
extrajudicial hemnlegade deverá de.menstrar ns demais requisitns para habilitacãe ecenórnice-ffrnanceira.
6.4.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Cemercial da sede da empresa licitante, cem data de
ernissiie nãe anterier a 3I.l (trinta) dias da data da liciraci-Ie.
6.4.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (cem tedas as alterações e mnvi.mentacões da empresa), emitida pela junta
Cemercial da sede da empresa licitante, cem data de emissãe niie anterier a 30 (trinta) dias da rlata da licitacãe.

I) Ne case da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matrix.
II) Ne case de ceeperativa, esta dispensada a apresentacee da Certidãe exigida ne item. “b.4” acima.

as. QuA.tr1=Ica.çÃe Tezcmca
6.5.1. Apresentar pele menes G1 (um) atestade em papel timbrade de órgãe e/ntI empresa enissnr, fernecide
per pessea juridica de dire.ite públice eu privade, cemprnvaede aptidee pele cencnrrenre para desempenhe de
atividade cempativel. cem e ebjete da licitaceti em caracteristicas, devende center, ne minimn, as seguintes
in fermacões:
a) raxiie Secial, Cl“-IPj e dades de centate de órgiie (eu empresa) emisser;
b) desericiie de ebjete centratade Çcnmprnzande a¡z1;jda'e pele eencgzjzgnte pgrg desgmpenhg dg agfldgde
ee111p_atlve1_ç_gm n 'cre lieit- "e em aete *cas , e;
c) assinatura e neme legível de respens:-*ivel pela gestiie de enntrate. Esses dades pederae ser utiliaades pela
l`*l\fIMl*~l /CE para eemprevacãe das infermacões.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de li/Ierada Nnva, se resguarda ne direite de diligenciar junte ii pessea
juridica/fisica emitente de Atestade/Declaracee de capacidade Tecnica, amparades pele artlgn 43, § 3° da Lei n."
8.666/1993, visandn a ebter infermacões sebre e fernecimente prestade e cópias dnas respectivas netas fiscais
de execucãn des services e/eu entres decumentns cnmprebatóries de centeóde declarade.
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as DEMAIS eecurzriatvres ea Haartrracae “
6.6.1. Declaraciie de que, em cumprimente ae estabelecide na Lei l`-l'”'. 9.854/99, e ae inc.ise 300i`ÍllÍ'*d`ó"'ert. 7”
da Cnnstituicãn Fiederal, nen emprega meneres de 18 (tlexeite) anes em trabalhe neturnn, perigesn eu insalubre,
nem emprega rneneres de 16 (dexcsseis) anes em trabalhe algum, salve na cendicee de aprendiz, a partir de 14
(quatnrxe) anes, cenfnrme medele censrante des anexes deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaracãe, seb as penalidades cabíveis, de que a licitante nen fni declarada inidenea para licitar eu
centratar cem a arlministraciie pública, nes terrnns de incisn IV de art. 87 da Lei l`-l°. 3.666/93 e da inexistência
de fate superveniente inipetlitive da habilitacae, ficande ciente da nbrigatnriedade de declarar ecerrências
pnsterieres, cenfnrme medele censrante des anexes deste edital (art. 32, §2°, da Lei N”. 8.666/93). (ANEXO
W) _
6.6.3. Declaracãn de que e licitante cencnrda cem tedas as nermas determinadas atraves deste P_`.dital (ANEXO
III)
6.6.4. Alvará de Funcienamente emitidn pele órgãn cempetente de cada Municipin da empresa prepenente;
6.6.5. Apresentar Declaracãe de Inexistência de Vineule empregacície cem e Ivlunicípie de IVIOILADA NOVA
dn(s) sócie(s) e/eu preprienirie da empresa (ANEXO VIII).
6.6.6. Declaracãe de que e licitante cencnrda cem a Elaberaciie Indepcnrlente de Prnpnsta (ANEXO VII)
6.6.7. Ne case de licitantes devirlamente cadastrades ne Municípie de Merada I'¬~lnva/CE, a decumentac:-'ie
mencienada supra, pedeni ser substituída pela apresentacãe de Certificade de Registre Cadastral (CRC) junte ae
Municipie de Merada Neva- CE (asseguradn, neste case, ans demais licitantes, e direitn de acesse ans dades
nele censtantes), acnmpanliade des decumentns tratades nes demais subitens, cuja autenticidade e praxe de
validade seree analisades pela Pregeeira.
6.6.8. Censulta ae Cadastre Nacienal de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantide pela Centtnladeria-
Geral da Uniiãe (v.'u*g¿,perralrlam1ms3:'@ngi Ç£E)š
6.6.9. Censulta ae Cadastre l“~lac.ienal de Cendenacões Cíveis per Ares de Imprebidade Administrativa, mantide
pele Censelhe l”~Iacienal de Justica (v.¬s33,*,cr]`j.j'tIs.lar¿¡`¡-]3prel:igl;;5'jc-. fr,dr11¿5'-,nqzsttltar r5:gjj1e1.'irln.pjgp)
6.6.10. A decumentacae censrante de Cadastre de Pnrnecederes de Municipie de Mnrada Neva/CP. devera
tambem encnntrar-se dentre de praxe de valitlade e atender ae dispeste neste edital.
6.6.11. Sera inabilitade e licitante que niie atender as exigências deste edital referentes ii fase de habilitacãe, bem
ceme apresentar, ns decumentns defeitueses e.m seus centeúdes e fermas.
6.6.12. As nticreempresas eu empresas de pequenn perte (ME eu EPP) que pessuam restriciie fiscal, quante ans
decumentns exig-ides neste certarne, deverri apresentar rleclaraciie, faxende eenstar cm tal dncumente tambem a
declaracãe de que censra a restricee fiscal e que se cempremete em sanar n vicie, ne praxe de O5 (cincn) dias
riteis cenfnrme dispõe e art. 43, §1“ da Lei Cemplementar N". 123/O6.
6.6.12.1. A nãe-regularixacãe da clecumentacãe, ne praxe legal previstn, implicará decadência de direitn a
cenr.rataci='Ie, sem prejuixe das sancões previstas nn art. 81 da Lei .l'~I“. S.666/93, sende facultade ae Municipie de
Mnrada l`¬-lnvafCE cenvecar es licitantes remanescentes, na nrdem de classificaciie, para a assinatura de centrate,
eu revegar a licitaciin.

Parágrafe Primeire: Se e licitante fer matrix, redes ns decumentns deverãe estar cem e n rnere de CNP) da
matrix, eu se e licitante fer uma filial redes es decumentns dever-ãe estar cem e númern de CNP] da filial,
excete quante ir certidile de rlebitns junte ii Receita Federal, per eenstar ne próprin decumc.r1te que e val.idn
rante para a matrix c filiais, bem assirn quante ae certificatln de regularidade fiscal de FGTS, quandn e licitante
tenha n recnlhimente es encargns centraliaade, devende desta ferma apresentar dncumente cnmprebatórin da
autnrixacãe para a centralixacãe;

Parrigrafe Segunde: Se e licitante fer a matrix e n fnrneceder da prestacãe des services fer a filial, ns
decumentns deveree ser apresentades cem n númcrn de CNP]/MP da matrix e da filial simultaneamente; eu
sertíie dispensadns da aprcsentacšin de decumentns cem e nIIu¬nere de CI*~`l`l?_j/MP da filial aqueles decumentns
que, pela própria natutexa, ferem emiticles semente em neme da matrix,
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Parrigrafe Terceire: Queru prestar dcclaraçãe falsa ne decuiuente de que trata es itens anter1e.res, sujeitar-se-ri
as penalidades previstas na legislaçãe.

av. 1:›eetI1vtE1-1'1*'es A assalta Externos Pes-Haa1LITAçÃe
6.7.1. Ser-.i ei-tigide 'Prev-a de Cenceite (1i'CIlC) “in lece”, de acerde cem e incise XXV de art. 2° da Instniçae
I*~lermativa n° Ú4f2fJ14, da Secretaria de Legistica e Tecnelegia da Infermaçae SLTI de Ministí-.rie de
Planejareente, Drçariiente e Gcstae - M1"-"(ÍJG, ceme sende a “amestra a ser fernccida pele Licitante classificade
previseriamente em primcite lugar para reahaçiie des testes necess;-iries ii verificaçãe de atendiniente as
especificaçees tecnicas definidas ne Terme de Referencia eu Prejete Basice”, cem data de ne mir-time 05 (ciuce)
dias apes cenvecaçae per parta da Autarquia de Triinsite de Merada Neve.
6.7.2. Afis) Empresa (s) participante (s) deverá (ae) apresentar na Preva de Cenceite, Felder Tecriice eu
prespecte tecnice eu catalrige eu manual, redigides era lingua pertugucsa, cem dcscriçäe deta.l.hada de medele,
marca, características, especificaçöes tecnicas e funcienaiidades descritas ne equipamente e ne aplicative -
seftvrare e euttas inferinações que pessibilitem a avaliaçãe eu ficha técnica de predute, relatives aes bens c
seiivzares efertades, na cenferrriidade das especificaçöes des equipamentes e aplicatives.
6.7.2.1. Semente serãe censiderades vrilides cataleges irnpresses pela Internet, desde que este pessibilite a
averig,uaçãe cempleta da descriçiie de ebjete requisitade e censte a erigeni de site eficial de fabricante c que
inferrne a “I-"*Úl*~lTlšl”( endereçe cemplcte http://¬-.viv¬‹.v.fabricantes.cem/preduteit eu itas@ain~ta.cern.br) de
respective dncumente, pessibilitande a cemprevaçiie da autenticidade de decumente prepeste;
6.7.2.2. Ficam vedadas quaisquer transfermaçees, mentagens eu adaptações na cspeeificaçãe eriginal de catalege
efertade;
6.7.2.3. Ne case de catiilege cem diverses medeles, e prepenente deverá identificar qual. :-1 marca/'medele
cetacle na licitaçiie, rnencienande e n° de Itern.
6.7.2.4. Quande e catrilege fer emisse na descriçiie de algum item de cempesiçãe, ser.-i aceita Declaraçãe
Cemplementar de liabricaiite eu Disttibuider, descrevende a especificaçite frdtante ne prespecte. Centende,
inclusive, a afirmaçse de cemprernisse de entrega de predute na ferma era declarada.

Pari-igrafe Únice: Será cmitide LAUDC) de aprevaçãe eu desaprevaçi'-ie de sistema, per parte da .A'U'*l"ARQUIA,
para que sejam cenfrentades pesterierrnente e sirva para pesterieres analises peles Orgães de Centrelc Interne e
Ei-tterue.

7. ea sessao PÚBLICA ne Paseae @
7.1. (J pregãe sera de tipe eletrenice, e qual sera realizade em sessãe pública per meie da. 1,ll\'l'Ii1l3iRI\li':"Ê'l`,
nicdiante cendiçües de segurança - criptegraiia e autcnticaçae - em tedas as suas fases através de Sistema de
Pregae: hrtp_s_;_/ /bj15;_em¡:¿¡;_¡¡§_t.cer¡1_,LHe11_1_g,¿'Pti1,z]jcAe§_‹äs “Acesse Identificade ne link - acesse publice”.
7.1.1. (Ds ttabalhes seriie cenduaides per servider de Municípie de .Merada Netfa/CE, designade cem a
1-iregeeira, mediante a inserçãe e menirerarnente de dades gerades eu transferides para e Sistema
11ttps:,L/bllcginprasmem/I;[eme¿_EubliQ¿$eccss "Acesse Identificade ne link- acesse publice”.
7.1.2. C) licitante pedera enviar as infermaçees da prepesta de preces c participar das disputas atraves de sistema
eletrenice.
7.2. A participaçãe ne pregãe eletrenice dar-se¬ii per meie da digitaçae da senha pesseal e intransferivel de
licitante, eaclusivarnente per meie de sistema eletrrfiriice ebservade as criridiçdes e limites de data. e heriirie
estabeleeides.
7.3. ABERTURA DAS PRDFOSTAS DE PREÇD5: A pa.rti.r de lierarie cstabelecide ne preiimbule deste
edital tera inicie ii sessae pública de pregae cletreriice, cem a abertura e divulgaçãe des preçes das prepestas de
preç-.es recebidas, passande a Pi'e_geeira a avaliar sua aceitabilidade, bem ceme esclarccirnentes sebre cetas
eitelusivas, se fer e case, e segregação de licitantes dentre des limites legais.
7.3.1. 1*-la hipetese de nãe haver eirpediente na data designada para a realizaçãe de ate, este sera realizade ne
primcite dia útil subsequente, ne mcsme herririe.
7.3-2. Ate a abertura da sessãe es prepenentes pederiie retirar eu substituir as Prepestas apresentadas.
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7.3.3. Depois de encerrado e praao para cadastramento das Propostas, não mais será permitido e cadastramento
de propostas de preços ou e envie de qualquer adende eu complementação.
7.4. CIASSIFICAÇÃD INICIAL: Abertas as propostas de preços a Fregoeira verificará a confonnidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conforrrtidade cem os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada ne sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em
orde.m decrescente de valer, e semente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os cases de
eaclusividade nes moldes da Lei Complementar H”. 123/U6 e Lei Complementar l"-1°. 147/14 e suas alterações.
7.5. DDS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, a. Pregoeira dará inicie ã fase
competitiva, quando então es proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, eaelusivamente, per meio
do sistema eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes des proponentes de.verão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. de inteira .responsabilidade de licitante se manter conectado ae sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, e proponente será imediatamente informado de seu recebimento e de respective
horário de regis tro e valer.
7.5.3. Querido se tratar de Pregão cem mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote.
7.5.4. O proponente semente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pele
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos doi.s eu mais lances iguais, prevalecendo aquele que fer recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão ptiblica, os proponentes serão informados, ein tempo real, do valer do menor lance
registrado. Ú si.stema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados conside.rando o valor global do lote. Serão consideradas somente D2 (duas)
casas decimais dos centavos, despreaando-se as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mais
de U2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as U2 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
a liregoeira e o licitante vencedor proceder as adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços teajustada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira. poderá encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seia obtida melhor
proposta, observado o cr.itorio de julgamento, não se admitindo negociar condiçoes diferentes daquelas previstas
neste Edital. I-"`ica-ndo o pra:-se estipulado para apresentação da contraproposta de ato O6 (se.is) horas, a contar da
hora do encam.inhamento da Pregoeira. A negociação será realizada por meio do sistem podendo ser
acompanhada pel.os demais proponentes.
7.5.10. O sistema. informará a proposta de preços de menor valor imediatamente apos o encerr nto da etapa
de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor
valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realiaada a classificação final
das propostas de preços, a Iiregoeira eaaminará a aceitabilidade do primeiro cl.assificado, especialmente quanto ã
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da lieitude
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7-5.12. "l`ratando-se rle preço ineitequivel a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a
eaequibilidade de sua proposta de preços, em praao a ser Ei-tado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. C1 lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitandefse o
licitante desistente ãs penal.idades constantes deste edital.
7.5.14. Us licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente ineaequiveis serão considerados
dcsclassificados, não se admitindo complementação posterior.
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7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inesequiveis aqueles que forem sirnbolicos, irrisorios, de valo.r
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
ã média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio Morada Nova/ CE, re.sponsável pela elaboração
e emissão da referida planilha.
7-5.18. Na hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a Iiregoeira
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante an.teriormente classificado.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fgghado”,
em que as licitantes apresentarão l.ances públicos e sucessivos, corri lance final e fechado.
7-6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o periodo de tempo de atá 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais bai:-to e os das ofertas com preços até 1l.l“/-1 (dez por cento) superiores, ãquela possam ofertar um lance
fi.nai e fechado em atá U5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.3. Não havendo pelo menos O3 (trás) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.3., poderão as licitantes dos
melhores lances, na ordem de classificação, até o mázimo de trás, oferecer um lance final e fechado em atá cinco
minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste prazo.
7.6.4. Apos o termino dos prazos estabelecidos, o sistema ordcnará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada,
para que as demais l.icitantes, até o máaimo de U3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco m`tnutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.5. Poderá a liregoeira, au:-filiado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada,
case nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender ás esigoncias de habilitação.
7.6.5.1. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletronico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6.5.2. Quando a desconezão do sistema eletronico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pela Pregos-ira aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgação.
7.6.6. Apos e encerramento dos lances, o sistema detectará a eitistência de situação de empate ficto. Em
cumprimento ao que deterrn.ina a Lei Complementar nf' 123 /20136, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nf' 11.488/21307, e que ofertou lance de ato
5".ãi (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
será convocada automaticamente. pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de U5 (cinco) minutos,
ut'tlizar1do~se do direito de preferência, ofertar novo la.nce inferior ao melhor lance regi ado, sob pena de
pteclu s ã o.
7.6.6.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a eaistršncia de outro em ação de empate,
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá
mensagem.
7.6.6.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSDS ADMINISTRATIVOS: Qualquer l.icitante pode.rá manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo proprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de D3 (três) dias para apresentação das razoes do
recurso no sistema l1ttps;L¿blleor11]1ras.co¡13,[I-Iogzjg¿Puh1ig,¿ccess. As demais licitantes ficam desde logo
convidadas a apresentar eontrarrazoes dentro de imial prazo, que começará a contar a partir do tármino do prazo
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis ã defesa dos seus interesses.
7.7.1. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
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legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pela proponente. 7
7.7.2. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de
recurso.
7.7.3. O acelhirnenio de recurso importará na irival.idação apenas dos atos insuscen've.is de aproveitamento.
7.7.4. A decisão ein grau de recurso será definitiva, c rlela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço
eletronico constante no site: htt;ps:¿ ¿lilleg_m¬prris.,e_oin/ flgmqfliiibliçgecess,
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanclatla, que mencioiia.tá
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a
análise da documentação eitigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel com
os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pela l-iregoeira a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame. e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente instruído, será encamirihado:
a) A Procuradoria juridica do Municipio e/ ou Assessoria Juridica da Comissão, para fuis de análise e parecer; e
b) Depois ao(s) Scctetário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
fionttalfual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira. ê facultado, a qualquer moinento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasi.ão, fazendo consta-r esta decisão no
sistema eletronico.
7.9.1. A Pregoeira a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus arie:-ros, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres têc.nicos e suspender a sessão paira
realizar diligência a fm-i de obter melhores subsídios para as suas decisoes.
7.9.2. No caso de desconesão da llregoeira no decorrer da etapa de laiices, se o sistema eletronico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realhados. Quando a
deseone:-tão da Pregoei-ra persistir por tcrn.po superior a 10 (dez) mintitos, a sessão do pregão na forrn.a eletronica
poderá ser suspensa, e rcirticiada somente apos comunicação eapressa aos participantes, atravês de mensagem
eletronica (diet) divulgando data c liora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as ezigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela será adjudicado.
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital..
7.10.2. A intimação dos atos preferidos pela administração _ Pregoeiro(a) ou Secretário(s) _- será feita por
rneio de divulgação na Il.\lTEfi'-l\l ET, atravês do Sistema de Pregão Eletronico:
http,s_:_,¡ /l¿],l¬crim1;i,1:.1s.cc¿gr_3_/I-Irmzie/Pitl,ilic1"lco_ess "Acesso Identificado no link - acesso publico”, no
“chat” de tnensa.gen¬-.

s. na araasznraçáo nos oocUiviENTos DE ii.â.B1i.trAçÃo, Piiorosra Piu-aços no
LICITANTE ARREMATANTE
8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços fmal planilha com os respectivos valores readequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de
Licitaçoes da Prefeitura Municipal de Morada NovaXCE flEitagomn@9utl , dentro do prazo
niánfgie de_2=I- (flpte e,_g_uatrg) horag, apos convocação da Pregoeira atravês do alert do sistema de pregão
eletronico, para que a Pregoeira proceda a uma breve ariálise.
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificação
da licitante, sem emendas ou rasu.tas, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes rlados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Clbrigatorio soniente para a licitarite vencedora
da licitação. Neste crise, os dados bancários poderão ser apresentados apos o julgamen to da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), apesição do carimbo
(suhstiiuivel pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do i.'esponsávv1;
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c) Relação dos dados da pessoa indicada para assiriatura do Contrato, constando o nome, CPF, RO,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade c UP, bem como copia
do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da ernpresa, se não for o caso do socio
administrador identificado no momento da habilitação;
cl) Apresentar preços completos, cemputando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da
licitação, bem corno todos os impostos encargos trabalhistas, prevldericiários, fiscais, comerciais, tastas, fretes,
seguros, deslocainentos de pessoal, garantias e quaisquer out.ros onus que ineidam ou venham a incidir sobre o
objeto licitado e constante da proposta.
8.1.2. Os licitantes que deiaarem de apresentar, por e»mail ou em quaisquer dos documentos eitigidos rio ite.m 06
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo corn o estabelecido .rieste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados iriabi.l.itados, não se admitindo complementação posterior, cacete
os casos previstos nas Leis Complementares N”. 123/06, n” 147/14 e nf' 155/16.
8.1.3. Constatado o atendimento das eitigências fcaadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes.
fl.1.4. Sc o licitante desatender ás exigências habilitatorias, a Pregoeira ei-:aminará a oferta subsequente, permitida
negociação - subitem 7.5.11 de edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da habilitação
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
t“.erta.rne.
S.1.5. Quando todos os licitantes foreni iriabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, a
Pregoeira poderá li:-:ar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação oii
de outras propostas de preços cscoimadas das causas que deram causa ã inabilitação ou desclassificação.
8.1.6. li-Iavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a rrticroempresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a critério da administração,
para regularização dos documentos relativos ã regularidade fiscal, obedecido o eidgido em .I,..ei.

9. DA FONTE DE RECURSOS
9.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da.
dotação orçamentária n°.: 1101 04 122 0037 2.039 - Gestão e Manutenção da AMT; elemento de despesa:
3.3.il0.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa juridica, sub eleinente de despesa: 3.3.90..-39.99, corn recurso
diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no Orçamento l\/funicipal de 2021.

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO
10.1. Os pedidos de esclarecirnentos c impugnaçoes referentes ao processo licitatorio deverao ser enviados a
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores á data fiirada para abertura da sessão pública, e:-rclusivamente por
meio eletronico, no endereço ljç_itacag¡11;;;@,outloo|ç.gom.I:ir, até as 13:00, no horário oficial de l3rasil.ia/DF.
Indicar o ii” do pregão e a Pregoeira responsável, bem como, o fato e o furidamento juridico de seu pedido,
indicando quais os itens ou subitens discutidos;
1tl.1.1. Caberá a Pregoeira, auitiliado pelos rcs_ponsávcis pela elaboração deste Edital e seus aneiros, decid¡@\'fre
a imptigriação no prazo de atá 02 (dois) dias úteis contados da datrr de recebimento do pedido desta.
10.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
e/oii juridica que não o fizer dentro do prazo furado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
10.1.3- A impugnação feita ternpestivarnente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatorio até
o tránsiro em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Não serão conhecidas as irnpugnaçoes apresentadas fora do prazo legal eXou subscritas por representante
não habilitado legalmente.
10.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e ii-npugnaçoes serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a aclmi_nisti'ação.
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111.4. Aeelhida a petiçãe de impugnaçae centra O ate eenvecaterie que imperte em medificaçãe des“t'e¬rrne-s--de
edital sera designada neva data para a realiaaçãe de certame, eacete quande, iequestienavelreente, a alteraçãe
nãe afetar a fermulaçfie das prepestes de prer,-es.
104.1. Qualquer merliticaçae neste edital será divulgada pela mesma ferma que se deu ae teste eriginal, ez-reere
quaede, inquestiertavelrnente, a alteracae nãe afetar a ferrnulaçiíe das prepestes de preces.

11. D1L1OÊ.NCms, REVOGAÇÃO E aNULaÇÃO
11.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase de precedit"net¬1tO licitatdrrie, a l;`*1'egeei.ra eu a auteridade superier,
pederií premever diligências ne sentide de ebter esclarecimentes, ceniirmar inferrnações eu permitir sejam
sanadas falhas l`ermais de deeumentaçãe que cemplementem a instruçãe de precesse, vedada a inclusae
pesterier de decumente eu inferrnaçae que deve.ria eenstar eriginariamente da prepesta de preçes, Estande O
praaü para a respüata.
'l1.1.1. Os licitantes netiticades para prestar quaisquer esclareeimentes adieienais deverae faze-le ne praae
determinade pela Pregeeira, seb pena de desclassificaçae/inahilitaçae.
11.2. REVÚGAÇÃD E ANULAÇÃD: O Muriicipie de l\/Ierada l'-leva /CE pedera revegar eu anular esta
licitaçae, em qualquer etapa de precesse.

ta. na HOMOLOGAÇÃO E ea AOJUOICAÇAO
12.1. A adjudicaçae dar-se-a pela Pregeeira quande nãe ecerrer irtterpesiçiie de reettrses, pedende ser também
adjudicade pela huteridade Cempetente. Case centrarie, a adjtirlieaeae ficara eaelusivamente a carge da
Àutrsritlade Cetnpetente.
12.2. A hemelegaç:-'ie dar-se-a eaelusivamente pela auteridade eempetente.
12.3. O sistema gerará ata circunstaneiada, na qual estarãe registrades tedes es ates de preced.`u-mente e as
Ocerrências relevantes.
12.4- A auteridade superier cempetente de ergãe de Origem desta lieitaçãe se reserva ae direite de nae
hemelegar eu revegar' e presente precesse, per razões de interesse públice deeerrente de fate superveniente
devit.la.t'net'tte cemprevade e mediante ftmdarnentaçãe per escrite.

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO
13.1- O Munieipie de MORADA IHIOVA, cem a interveniiíneia da SECB.ETAR.IA/AU'l¬ARQUIƒ.\.
REQUISTTA I\I'TE, assinará centrate eem a(s) venced-era(s) desta licitar,-ae, ne praae m-.ii-time de 115 (cinee) dias,
cdntades da data da eenvecaçãe et-tpedítla per esse dtrgiie, seb pena, de decair de diteitü it centrataçiie, pedendü
ser prerregada semente uma vea, quande selicitade pela parte, desde que eeerra metive justifieade e aceite pele
fÍ.Ont.ratante.
13.2- Case e licitante venceder se recuse injustiiicadamente a assinar O centrate eu eae apresente simaçãe
regular ne are da assinatura de mesme, a auteridade superier devera eirtieguir es efeites da hemelegaçae e da
adjudicaçiãe atraves de ate de rescisae e reternarã es autes de precesse a Pregeeira, sem preiuifae da aplicaçãe
das sanções cabíveis.
13.3- A Pregeeira iteternani as atividades de se.leçi=¡e de mell-ter prepesta e cenvecara entre licitante, elJ@'da a
Ordem de qualiiieaçae e classiñeaçae, para verifiear as suas cendições de ltabilitaçae, e assim sucessivamente.
13.4- C) licitante que, eenveeade dentre de pra:-se de validade da sua prepesta, nae celebrar e centrate, deisar de
entregar a dec.t1mer1taçae ea-:igida neste edital eu apresentar decumentaçae falsa, ensejar e retardamente da
eaeeuçae de seu elsjete, eae mantiver a prepesta, falhar eu fraudar na eseeuçae de centrate, eemperrar-se de
mede inidñnee eu eemeter fraude Fiscal, ficara impedide de licitar e centratar cem e Munieipie de MORADA
NCIVA e sera descredenciade ne cadastre de Municipie, pele praze de ate U5 (cince) anes, sem prejuíae das
multas previstas em edital e ne eentrate e das demais cemiriaçees legais.

14. na SLIBOONTRATAÇÃO
14.1- lÍ-li'-ie serri perm_itida em hipótese alguma a sttbcentrataçãe de ebjete deste certame.
i

15. nas At.T1s1;utçO1ss,t:›a e1ssTÃe E ea sIse.aL1zaçÃO DO eO1v'1¬aaTO
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15.1 - Ne interesse da C(Í)l*~«lTRA'l`Al\lTE, e ehjete deste Edital, Terme de Referencia e ane:-:es pefdeira ser
suprirnide eu acrescide ate e limite de 25% (vinte e eince per cente) de valer inicial da centratacãe, facultada a
supressiie alem desse l.imite, per aeerde entre as partes, cenfnrme dispeste ne artige 65, § 1° e 2 °, incise II da
Lei n"` 8666/93.
15.2- Ne interesse da Adnunisttac-ae, e valer inicial amalizade da centratacae pedera ser aumentade eu
supri.mide até O limite de 25'-'fa (vinte e eince per cente), cem fundamente ne art. 6.5, §§ 1° e 2°, d.a I...ei n"
8.6(ã6X93.
15.3- A Licitante Centratada tica ehrigada a aceitar, nas mesmas cendicões licitarlas, es acrescimes eu
supressões que se fizerem necessarias.
15.4- I*\lenh'um aerescirne eu supressae pedera eitceder e limite estahelecide nesta cendiciie, eacete as supressões
resttltantes de aeerde entre as partes.
15.5 - A gestšíe, O acempanhamente e a liscaliaaçiie da eaecucãe de ehjete censistem na veriiicacãe da
cenfermidade da prestacãe des services e da alecacae des recurses necessaries, de ferma a assegurar e perfeite
cumprirnente de pactuade, devende ser eaercide pele gester, que pedera ser atnriliade pele fiscal tecnice e fiscal
administrative.
15.6- A gestar: administrativa de centrate eahera ae respensavel da Secretaria requisitante, a quem cempetira
gerenciar quaisquer ecerrências e alterações desses instrumentes e designade para cenrdenar e cemandar e
precesse da fiscalirtaciie da eirecucãe de ehjete.
15.7- A Etscaliaacãe administrativa sera realizada per um servider eu eemissñe de servideres epertunamente
designades pela auteridade cempetente. A cemissae eu fiscal sera ferrnalrnente designade para acempaehar
administrativamente a eaecucae de ehjete, de ferma a assegurar seu cumprirnente, bem ceme a regularidade
fiscal, trabalhista e previdenciária da Centratada e de seus empregades, traaende aes autes de precesse es
elementes necessãries e suficientes a cetnpatibiliaacae des ares praticades pela fiscaliaacae, assim ceme pele
recehimente des services e per atestar as netas fiscais para pagamente.
15.8- A fiscaliaacae tecnica sera realizada, per um servider eu cemissae de servideres epertunarnente e
fermalmente designade para acempanhar tecnicamente a eaecucae de ebjete.
15.9- Ae gester cempete, ent.re eutras atribuições:
a) Acempanhar e supervisienar as atividades des fiscais;
ls) Temar decisões gerenciais;
c) Encaminhar a Secretaria, para analise, as irregularidades apentadas pele fiscal que demandem aplicacae de
penahdade;
rl) Encaminhar a Direteria Geral, paira deliberacae, es pedides de prerregacãe de praise, reajuste, abertura de
neve precesse licitatõrie e demais alterações que dependam de fermalizacãe de terme aditive;
15.111- À fiscalizactie tecnica cempete, entre eutras atribuições:
a) Ter cenlnecirnente de ebjete cent.ratade, das dispesicões de edital e des termes de instrumente eentratual;
la) verificar, in lece, a cenfermidade da prestacãe des services e da alecacãe des recurses necessaries, anetande
em registre prõprie tedas as ecerrências relacienadas a sua eaecttc-ae, que devem ser encaminhadas ae fiscal
administrative de centrate;
c) atestar diretamente as netas fiscais cerrespendentes it prestacae des services, diante da impes ' de de
ateste pele fiscal administrative,
d) selicitar ae(s) prepeste(s) da CD1*~l*ll'I{ATADA eu ebter da Administracãe, tempestivarnente, tedas as
previdêneias necessarias ae bem andarnente deste centrate e anexar aes autes de precesse cerrespendente cõpia
des decumentns escrites que cemprevem essas selicitacões de previdências;
e) encaminhar ae gester de centrate es decumentns que relacienem as ecerrências ensejaderas de sanções a
serem aplicadas a CC1l~llTR.A"l`ADA, para a adecae de prevideneias;
f) acernpanhar e atestar mensalmente a prestacae des services, emitinde relatõrie cireunstanciade em que
dever-ãe eenstar as ecerrettdas de indispenihilidade des services, eu nan cumprimente de Acerde de liliveis de
Service (51-LA), bem ceme demais ineaecucões centraruais;
g) manter erga.ni:.r.ade e amaliaade um sistema de centrele em que se registram as ecerrências eu es services
descrites de ferma analítica;
h) emitir Terrne de F.ecel;1i.t'nentn Previsõrie - TRF;
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i) lilncaminhar ae gester de centrate e dncumente que relaciene as ecerrências, cemunicande sebre eventuais
vicies, irregularidades eu balas qualidade des services p.restades e que impliquem multa.s a serem aplicadas a(s)
CC)l*~l'l`R_ATADA(s).
15.11- fiscalizacae administrativa cempete, entre eutras atribuições:
a) Ter cenbecimente de ebjete centratade, das dispesicões de edital e des termes de instrumente centratual;
b) Gerir ea decumentns relacienades ae centrate, junrande-es aes antes de precesse administrarive, e
previdenciar es cncaminhamentes necessaries;
e) lëilucidar ecasienais dúvidas de represerttante da CQl'~«lTR_AT.‹F\l:1A;
d) Atestar as netas fiscais cerrespendentes a prestacae des services, cem base nas infermacões encaminhadas
pele fiscal tacnice;
e) l¬~letifica.r, per escrite, a CfÂ1N*l'l{ATAlÕA acerca des eventes em desacerdn cem as clausulas centrateais,
certificande e seu recebimcntn nes autes de precesse;
f) Recusa: e recebimcntn des services que nan atendam as especificações centratuais;
g) Cuidar des precedimentes relatives a prerregacae de centrate e a necessidade de abertura de neve precesse
licitatõrie, quando fer e case, cem a antecedência rninim.a necessaria;
h) Selieitar afis) COI*-lTRA*l*ADA(s) e seus prepestes, eu ebter da ClÍJNTR.A*I*ANTlš`., tempestivamente, tedas as
previdancias ae bem andamcnte eaecucae de service;
1) dcempanhar e atestar, juntamente cem e gester de centrate, e recebimcntn definitive da ezecucae de ebjete
licitade, indicande as ecerrências verificadas;
j) Netificar a CC1I×lT.RA'l`ADƒ-1., per escrite, sebre imperfeições, falhas eu irregularidades censtatadas na
e:-tecucae de centrate para que seja.m adetadas as medidas cerretivas necessarias, indicadas pela Administracae;
lt) Acempanhar e fiscalizar per meie de instrumentes de centrele a ea-:ecucae de centrate quante a regularidade
fiscal, trabalhista e previdenciaria da CONTRATADA, indicande as ecerrências verificadas; 1) Verificar' mediante
cenferõncia de planilha de calcule e percentual de service prestade e e nivel de satis facae des usuaries referente
a prestacae des services, para que se pessa firmar e atestade de que es services feram efetivamente realizades
cenfnrme as eaigências de centrate;
m) Acempanbar e cumprimente, pela CC)I*~l'I'RATADA, das Obrigações trabalhistas e seciais, na cenfermidade
de art. 39 da IN O5/2Úl7;
n) Selicitar, previamente, a Secretaria permissae de acesse e auterizacae para a realizaçan de services fera de
herarie de expediente e e.m dias nan úteis, especificande detalhadarnente e service;
e) Seguir cem a fiscalizacae na cenfermidade des arts. 39 a 511 da IN t.15X 2017.
15.12- A ftscalizacae des centrates, ne que se refere ae cumprimente das ebrigacões trabalhistas, deve ser
realizada cem base em critaries estatistices, levande-se em censideracae falhas que impactem. e centrate ceme
um rede e nan apenas erres e falhas eventuais ne pagamenre de alguma vantagem a um determinade empregade.
15.13- Os cases emiases serae dcfmides pele gester de centrate, de mede que seja mantide O padrae de
qualidade previste para a e:-tecucae des services.
15.14- A acae da fiscalizacae nae ez-renera a CONTRATADA de suas rcspensabilidades centratuais.
15.15 ~ A fiscalizacae de centrate dar-se-a nes termes de art. 6? da Lei Federal 8.666 de 1993, sera " nade
representante para acempanhar e fiscalizar a entrega des bens e/eu services, anetande em registre prõprie tedas
as ecerrências relaciena.das a csecucae e determinande e que fer necessarie a regularizacae de falhas eu defeites
ebserv-ades.
15.16 - A fiscalizacae n.ae esciui nem reduz a respensabilidade da. centratarla, inclusive perante terceires, per
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas eu vicies redibitõries, e, na ecerrëneia desta,
nae implica cerrespensabilidade da Admieistracae eu de seus agentes e prepestes, de cenfermidade cem e art.
70 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alteracões.
15-17 -- CJ representante da Administracae anetara em regis tre prõprie tedas as ecerrências relacienadas cem a
eaecucae de centrate, indicande dia, mas e ane, bem cerne e neme des funcienaries a regulariracae
eventualmente envelvides, dcterminande e que fer necessa.rie a regularizacae das falhas eu defeires ebservades
e encaminhande es apentament.es a auteridade cempetente para as previrlëncias cabíveis.
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rs. OA FORMA OA PRESTAÇÃO Des stiavrces, PAGAMENTO E DO REEQUTI.-.r~EaIO
tscetvõrvttce
16.1. Pederae ser firmades centrates, que serae tratades de ferma autõnema e se submeterae igualmente a tedas
as dispesicões censtantes da Lei N”. 8.666X93, inclusive quante as prerregacões, altetacões e rescisões.
16.2. DA C)R.U'l'_¬t.M DP. SERVIÇÚ: (Ds predutes centratzdes serae entregues mediante eatpcdicae de CJRDEM
DE SERVIÇD, per parte da. administracae ae licitante venccder, que indicarae es services a. serem
eaecutades/ entregues, de aeerde cem a cenveniência. e epertunidade administrativa, a necessidade e
dispenibilidade financeira d.a CONTRATANTE.
16.21. O cent.ratade devera entregar es services selicitades na Ordem de Service, epertunidacle em que recebera
O ateste declarande O fernecimente. Cls predutes 1' services scrae entregues nas seguintes cendicões:
a) l*~¿les lecais deterrninades pela administracae de presente precesse licitatõrie indicade na Ordem de. Service;
b) Ne praze de ne maaime de U5 (eince) dias cerrides apõs O recebimente da Ordem de Service ne herarie de
Ú7l1 as 13h (herarie lecal).
16.22. O aceite des services pele õrgae rece.beder nan ez-:clui a respensabilidade civil de ferneceder per vicie de
quantidade, qualidade eu d.isparidade cem as especificações estabelecidas ne aneae deste edital quante aes
services entregues.
16.2.3. Os services devem ser entregues cenfnrme selicitade na Ordem de Service, ebservande rigeresamente as
especificacões centidas ne lnstrumente Cenvecaterie, ne Terme de Referência (`Prejcte Basice) e Observacõcs
censtantes de sua prepesta, bem ainda as nermas técnicas vigentes.
162.4. Para Os services ebjetes deste certame, devera ser emitida fatura e neta fiscal em neme de da(s)
unidade(s) gesteta(s) de Municipie de l\/Ierada l“~leva/CE..
16.2.-4.1. As infermações necessarias para em.issae da fatura e neta fiscal deverae ser requeridas junte a(s)
unidade(s) gesterafsj.
16.25. NO case de ce-nstatacae da inadequacae des services fernecides as nermas e eaigências especificadas
neste edital, na nrdem dc. service e na prepesta vencedera a administraçae es recusara, devende ser de imediate
Ou ne praze maaime de 24 (vinte e quatre) heras adequades as supracitadas cendicões, seb pena de aplicacae
das penalidades cabíveis, na ferm.a da lei e deste instrumcnte.
16.3. Os services centratades deverae ser eaecutades, ebservande rigeresamente as especificacões centidas ne
Terme de Referência, nes aneses desse instrumc.nte e dispesicões censtantes de sua prepesta de preces, bem
ainda as nermas vigentes, assurninde O centratade a respensabilidade pele pagamente de redes Os impestes,
raras e quaisquer õnus de Origem federal, estadual e municipal, bem ceme, quaisquer encarges judiciais eu
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciaries, fiscais e cemerciais resultantes de fernecimente que lhes sejam
imputaveis, inclusive cem relacae a terceires, e ainda:
a) A reparar, cerrigir, remever eu substituir, as suas errpensas, ne retal eu em parte, O ebjere em que se
verificarem vicies, defeites eu incerrecões;
b) Respensabilizar-se peles danes causades diretamente a Adrninistracae Ou a terceires, decerrentes de sua culpa
eu dele na e:-recucae de fernecimente, nan eacluinde eu reduzinde essa respensabilidade a fiscalizaca eu e
a.cempanhamente pele Orgae interessade.
16.4. O praze para pagamente sera de atê 30 (uinta) dias, centades a partir da data da apresentacae Ota
Fiscal/ Fatura pela. Clentratada.
16.5. O pagamcnte semente sera efemade apõs e ateste, pele servider cempctente, da bíleta Fiscal/ Fatura
apresentada pela f_`.entratarla, que centera O detalhamente des services eaecutades.
16.5.1. CJ ateste fica cendicienade a verificaçae da cenfermidade da l*~Ieta Fiscal/Fatura apresentada pela.
Centratada cem Os services efetivamente ezrecutades.
16.6. 1-lavende erre na apresentaçae da Hera Fiscal/Fatura Ou des decumentns pertinentes a centratacae, Ou,
ainda, circunstancia que impeca a liquidacae da despesa, O pagatnente ficara pendente ara que a Centratada
previdencie as medidas saneaderas. Nesta hipetese, e praze para pagamente iniciar-se-a apõs a cnmprevaçae da
regularizaçae da situacae, nae acar.retande qualquer õnus para a Centratante.
16.7. Sera efetuada a retencae eu glesa ne pagamcnte, prepercienal a irregularidade verificada, sem prcjuize das
sanções cabíveis, case se censtate que a Centratada:
16.7.1. Nan preduziu es resultades acerdades;
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16.7.2. líleit-:Ou de eaecutar as atividades centratadas, eu nan as eaecuteu cem a qualidade nunima eiii`gida.;.'.'_'_..--f"`
16.8. Antes de pagamente, a Centratante realizata censulta para verificar a manutencae das cendicões de
ltabilitaçae da Centratacla, devende O resultade ser impresse, autenticade e juntade ae precesse dc pagamente.
16.9. O pagamente sera efetuade per meie de Ordem Bancaria de Crêdite, mediante depõsite em centa cnrrente,
na agência e estabelecitnente bancarie indicade pela Centratada, eu per entre meie previste na legislaçae
vigente.
16.10. Sera censiderada cerne data de pagamente O dia em que eenstar ceme emitida a Ordem bancaria para
pagametrte.
16.11. A Centratante nan se tt-.¬.spOnsahil.izata per qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Centtarada, que
perventura nae tenha side acerdada ne centrate.
16.12 - Ocerrende atrase ne pag:-rmente, desde que a CONTRATADA nan tenha cencerride, de alguma ferma,
para O atrase, O valer devide devera ser acrescicle de encarges meratõries aputades cem base. na variacae de
Indice Geral de Preçes - Dispenibilidade Interna (IGP-DI), divulgade pela Fundacae Oetfrlie Vargas, ne perlede
cemprcendide entre a data prevista e a de efetive pagamente, adeta.ndO-se O critarie "pre-rara temperis" para as
atualizações nes subperiedes inferieres a 3fl(tri.nta) dias.
16.13 - Deverae ser emitidas faturas de encerrame-nte ae findar Os vincules deste Centrate per esgetarnente de
Objete, per final de praze eu rescisae cenrratual.
16.14- Serae descentades de (ferma integral eu parcelada) sebre O valer da fatura, Os valeres decerrenres de
indenizações Ou de multas eventualmente registradas.
16.14.1 - Os services se.raO pages em cOnfOrm.idade cem as medições apresentadas pela empresa vencedera de
certame, e, de aeerde cem a cempesiçae des preces unitaries da sua prepesta cOmercia.l.
16.15. Em cenfermidade cem a legislaçae vigente, sera permitide reajuste des preces centratzdes, desde que
ebservade O interregne minime de 1.11 (um) ane a centar da data da prepesta eu de últime reajuste.
16.16. Os preces scrae reajustades pela variacae de l.ndice de Preces ae Censumider Ample - IPCA, de
Institute Brasileite de Geegrafia e lisratistica - IBGE., Ocerrida ne periede acumulade em 12 (deze) meses,
adOtan‹:lO-se a seguinte fõrmulaz Pr = P + (P rt V), Onde:
'Pr I prece reajustade;
li = prece atual (antes de reajuste);
V 2 variacae percentual Ob1:ida Çacumulade nes últimes deze meses), Onde (P rt V) significa O acrêscime eu
decrêscime de prece decerrenre de reajuste.
16.17. C.Ol\lTR.A'l`ADA, para ebter direitn a cerreçae, devera pleitea-la per meie de cerrespendência a Secretaria
requisitante, er-rplicitande a ferma de aplicacae de indice e O valer reajustade em até G2 (ditas) casas decimais.
16.18. Case a COI*{l"l`Ii_ATADA nae selicite tempestivamente O reajuste e prerregue O centrate sem pleitea-le,
Ocerrera a precl.nsaO de direitn;
16.19- Tambrfi-.m Ocerrera a preclusae de direitn ae reajuste se O pedide fer fermulade dcpeis de eztinte O
t`_'.OI1I.`I.'HI`O.

17. nas Osateacens na cO1v'1¬aarANTE C%
17.1.. Selicitar a esecucae de Objete a COl'~lTRATA13A através da emissae de Ordem de Cempra e Ou etviçe.
'l7.2. Prepercienar a COi“'~l*I`Ii_ATADA tedas as cendicões necessarias ae plcne cumpr.imentO das Obrigações
decerrenres de Terme Centratual, inclusive cem O fernecimente de Objete de certame, censeante estabelece a
I..ei Federal na 8.666/ 1993 e suas alterações.
`.7.3. Fiscalizar O ebjete deste centrate attavês de sua unidade cempctente, pedende, em decOr.rência, selicitar
previdências da (_ÍOI¬~I'I`IlATAIÍ3A, que atcndera eu juscificara de imediate.
17.4. l“¬lOtificar a COl*~l'I'RATAI_Í1A, de qualquer irregularidade decerrente da esecucae de ebjete centratual.
1.7-5. f-Efetuar Os pagamentes devides a CONTRATADA nas cendicões estabelecidas neste centrate.
17.6. Determinar O herarie da real.izaçae da entrega des predures pedende ser variavel em cada lecal e passível
de alteracae, cenfnrme cenveniência da CÍ`.Ol~Ãl'f`1i_A'fAl\lTE cem Obsetvancia das leis trabalhistas.
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumcnte.
17.8. Indicar Os lecais ende serae entregues/prestarles ea predures/services.
17.9. Iiiaigir O cumprimente de tedes Os cempremisses asstu-nides pela Cent-.ra tada, de aeerde cem as clausul.as
centraruais e Os termes de sua prepesta.
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17.10. lfllotificar a Contratada, por escrito, sobre irnperfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que seiam adotadas as medidas corretivas necessarias.
17.11. Eixigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
17.12. Receber o objeto do contrato, attavês do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, ern
conformidade corn o art. 73,11, da Lei n° 8.666/93.

He, rei.-'-fr.¬¬-.=.-r- ¬~¬."“ -""._¡_ç._-I:-:|.1_. 'if
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13. DAS OBRIGAÇÕES DA CDNTRATADA
18.1. São obrigações da empresa ADJUIDICATÁRJA, alêm daquelas dispostas em leis e normas pertinentes:
a] Suieitar-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as
reclamações formuladas.
bj Prover, configurar' e ativar os equipamentos necessarios ã prestação do serviço, atendendo integralmente as
caracteristicas e ãs necessidades do Contratante, e responsabilizar-se por todo meio de transmissão, conexões,
materiais e equipamentos, acessorios e serviços necesssirios para o seu bom i`unciona_rnento.
c) liespondcr pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de ãmbito federal, estadual ou municipal, bem
como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentações, quando
cabível e das normas têcnicas que regem a materia.
d) Prestar os serviços dentro dos parãmettos e rotinas estabelecidos, em ohservãncia ãs normas legais e
regulamentares aplicáveis e as recomendações aceitas pela boa têcnica.
e) Manter a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficax, alêm de atender
prontamente quaisquer exigências doa secretaria inerentes ao objeto dentro dos padrões de qualidade exigidos.
f) Atender, de imediato, as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de interrupção ou. mau desempenho na
prestação dos serviços executados.
g) Comunicar, por escrito e imediatamente, ao fiscal do contrato a impossibilidade de execução de qualquer
obrigação, para a adoção das providências cabíveis.
h) Registrar toda e qualquer ocorrência relacionada aos serviços ou ao objeto, visando ii imediata correção das
irregularidades ou deficiências apontadas, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o refazirnento ou
execução de serviços necessarios visando a sua adequação ao exigido.
i) Responsabiiizar-se acerca de eventuais interrupções ou falhas nos serviços realizados e sua eventual solução.
j) Designar, na data de assinatura do eventual contrato, ã fiscalixação, um profissional da eventual
CGNTRATAIDA (art. 68, da Lei 8.666/93), informando o nome e o telefone, o qual se reporratã diretamente ao
Fiscal do eventual contrato para acompanhar e responder pela execução, atuando como preposto.
I) Comunicar, por escrito, imediatamente, ao fiscal do contrato, a impossibilidade de execução de qualquer
obrigação, para a adoção das providências cabíveis.
m) IÍ3esigna.r, na data de assinatura do eventual contrato, ii fiscaliaação, um profissional da eventual
COl\¿l'IT{AT¿iDA (art. 68, da l..ei 8.66(iX93), informando o nome e o telefone, o qual se reportar:-.i diretai -nte ao
Fiscal do eventual contrato para acompanhar e responder pela execução, atuando como preposto.
n) Co.munica.r ao contratante qualquer mudança do preposto, ou seus respectivos contatos, em ate 02 ( is) dias
úteis ao Contratante.
o) Executar os serviços com observância das especificações tecnicas e regulamentação aplicável ao caso, com
esmero e correção, refaaendo tudo quanto For impugnado pela fiscalização, se necessario.
p) Fornecer, na forma solicitada pela administração, as faturas para pagamento.
q) Guardar inteiro sigilo dos serviços realizados e dos dados processados, bem como de toda e qualquer
documentação gerada, reconhecendo serem estas de propriedade e uso exclusivo do Contratante-
r) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do contrato, sem
previa autorização do Contratante.
s) Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noiiciados que a envolva,
independentemente de solicitação.
t) Responder por quaisquer interferências de intrusos nos acessos aos serviços, bem como zelar pela integridade
da comunicaç:`=io.
u) Comunicar a flscaliaação, por escrito, qualquer anormalidade de carater urgente.
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v) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, rodas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na l.icitação.
x) Cumprir os critêrios de sustentabilidade ambiental estabelecidos na Il”~CI D1;'2t`J1D, da Sl.'1`I/MIJOG e na
Resolução nf* 1(13;'2012 do CS_|`1`, no que couber.
jr) Deverá ser rlisponibilizada ferramenta vreb que perrnita o acompanhamento da utilização e performance do
serviço.
18.2 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espêcie, forem vitirnas os seus empregados no desempenho
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CC)l*-lTRA'l`ANTE.;
18.3 - Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela CCÍJl\l'l`RATAl*~lTE
18.4 - I.nstruir seus empregados quanto á necessida.de de acatar as Normas Internas da Administração,
18.5 - instruir seus empregados a respeito das atividades a. serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relata.r á CC`lI×l'I`RATAl\l'l"E toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a finn de evitar desvio de função;
18.6 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
18.7 - Responsahilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e
17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar dos pagamentos devidos á Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
18.8 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nf'
7.2113, de 21110 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
18.9» Prestar os serviços atendendo raxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de referência, 'termo
de contrato, e sua proposta comercial, observanrlo em toda a respectiva extensão, as normas da ABNT e as
demais dispon.ibilidarles legais aplicáveis á especie;
18.10 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obri.gando-se, outrossi.m, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força da lei,
ligadas ao cumprimento do presente contrato,
18.11 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
18.12 - Será de inteira re.sponsabiIidade da CC`Jl*lTR.A'l'ADA as despesas referentes á instalação e ou serviços
correlatos de instalação dos materiais citados no Termo de Referência, anexo I do edital.
18.13 - Seguir fielmente as especificações constantes do Termo de Referência (PR.Cl_]ETC1 BÁSICO).

19. nas 1t~11=-aaçolss is salvçozs a1)MnvIsTaa.Ttvas
19.1. Adora-se como criterio de justiça e obediência ao pri.ncipio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prêvio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão
TCU/Plenário n” 1.793/2011, art. 7° da l..e.i 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:
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I1~ l.`1escumpr1r prazos estabelecidos pela Ptegoeira dnriu tc
a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
priblica, gerando tumulto e atrasos no certame.

_¬|.l.l.I_|-'-'I'

.úflrn 1 rn I.-I _-|-I _ __ _ __ t-__ _- I_r __ __¬ |_~rI-I _
. _ | I

W ¡ n 1 2. lnipediniento de licit.at pelo período de, rio minimo, 4
(quatro) meses.

1.'
I- I _'I III _ I.___ _ I-_

.-I _ \.I'I FI'_ I--I I-_ _ I__

Ill- Desistir do laiice, sem justificativa, durante a sessao
piililica ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

__

3. impedimento de lic.itar pelo periodo de, no minimo, ti (seis)
meses.

_; -I _ _-I _-I I-I III I._-I

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar dociimentaçao
solicitada no edital ria fase de aceitação da proposta,
l1abil.itaçi`io ou na contratação.

l

4. lmpediniento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis)
meses.

I-'I _ I-I H \_Il*l _ It

V- z-'tpresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasinriaiido a fiustação do certame ein qualquer
sentido.

___ __. _ ._ __ ___ __ ___,
5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no míiii.m o, 1 (um)
ano.
_ I-|'I't I-_ _'I'I'I'I't I.'I-I I-_ _._ I._

V1. Apresentar docuinentação falsa durante a licitação
Cofllratitçiio.

Vil- Não riianter as condições liabilitatorias durante a
execução do coiitrato ou da vigê.nria da ata de registro de
preços. _

CLI.

E. Impediineiito de licitar pelo periodo de no minimo 5I
(cinco) anos.
T. Comunicar ao lviinistêitio I-"r.'ililic.o ]i`.st.adual e ou l'i`edera.lj
parir apnraçiíles de mnçoes rJrden¬_i_peiial._ __ _

8. Impedimento de licitar pelo período de, no míniino, ti
(seis) rneses.

VIII» Não retirar a nota de
empenho/não assiiiiitura da Ata.

'M '" ` `" " " T9. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
(uin) ano.
10. Multa de, rio minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenlio.
'III I-._ _'I _'I t-I___ I-'I _

iii- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edita] e
termo de referência.

11. f1dvert;ência
12. Multa de, no minimo, 0,5 'Va (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido,
lirnitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia poderá ser
Epiisidergda inexegução tptql ou pgrcial do pbjeto. __ __¬

F.. _. _.. _ _ ._ .__

ii- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
a coiitratação.

13. Advertência;
14. Impedimento de lic.itar pelo periodo de, rio mínimo, 1
(um) ano.
15. Multa de, no mínirno, 1IÍi“/ú (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

_ _ _ I-_ _-I I-_ | _

KI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

_ I. -I I- _.'I _'I I-I

HII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

I '_ I._ I;'_'I-I I-_ _ I-_-I _

15. Advertência
13'. Multa de, no rninirno, íJ,5“.‹'ir (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do rnater.ial não substituido,
lirrr.itada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total oii parcial do objeto. Ç
18. ridverteiicia j
19. lmpedi.mento de licitar pelo período de, no miriiino, 6
(seis) meses.
ED. Multa de, no minimo, 0,5'-iii (meio por cento) por dia de
atiígso, aplicada sobre o vale-p:__r_:lo equi;pameiirr_'i:_ _ I.

II I-I _ I-lí- I-'I _'I'I _ I

XIII- Deixar de eiittegar docu-rnentação original exigiria
iieste Iidital durante a licitação ou contratação.

HIV- Comporrar-se de modo iriidoneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a ridminist-ração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, á .ridniii-iisiração e á

, socied~ide.

21. Multa de, no minimo, 1tl% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o it.eni
ou lote.

E2. linpedimeiito de licitar pelo periodo de, no minimo, E
(dois) anos.
23. lvlulta de, no minimo, 1Ú*7e (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

I

Ii -_ 1"- I 1-Ii'
Ii ul.-rl I 1-I I -I _
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_ _ I__I _-I I.-.I I__ _-I

EV- Cometer fraurie fiscal durante a licitação ou contratação.

¡F!-I II- Ilíl É 2-_ __? 2 IIÉI'

""›-.,_“ “__ __.-*"lJ

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
15. Multa de, no rrtirtiino, 1l'J'i'r'u (dez por cento) do valor do

I contrato/nota de empenho.
EE. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou Estadual. ,

\__ _ -I _ Hi! I _ I. I

Í.i€Vl- 1*-lão recompor niveis de serviços acordados, quaiido
esgotados os sancionarnentos proprios, regulares e inerentes
aos mouitoramentos tecnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

27. Impedimento de licitar com a PMIVLN pelo periodo de
rio minimo, 1 (rim) ano.

I-_-I __-I _-I _ _-I I-_-I _

}C.¬i'II- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que n
se comine outra penalidade.

ão
Cll ,.

I'

28. Impedirnento de lic.itar com a Pl\/IMI*-I por, no muriino, 2
(dois) anos.

___I _ _'I I'-_ I-__ _ I._-I _-_-I

i{ViI'l'- Não celebrar contrato, em coirvoc.ação dentro
prazo de validade de proposta.

do

J

`i<.'_D<.Í- Inexecução total, previsto .na Lei Súúúfíiã e Lei
10.520/2002.

29 Impedimento de Licitar corri o município de Mora a. __ * * - d- _
Nova por, no niiirimo, lrfnrn) anti.

_ I- __ _ ld __ _ ¬.23o. Impedimento de licitar com a P1vlIv1'.I*¬l por, no mínimo,
(dois) anos.
31. Multa de, rio minimo, 20% (vinte por cento) sobre
valor do conttatoXnota de empenho ou valor da parcela.

CI

_ I._ _ I __ _-I _ _

I

Iii- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e
Lei 10.520/2i_'It'12.

}Cii'.I- Denegrir ou ciiliiniar equipes têcnica e da Pregoeira,
bem como pessoas que iritegrain os processos da PIVIIVIN,
em razão de deniluicias sob a acusação de direcionamerito de
certame., sem a apreseiitação de p.tovas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, ein processo
adrninistrativo in.stat.t.rado.

1 I* LÊ _ __ 2 1% 2 2¬

I.._-I I_rr|-t __:-rn _ I-_ I__ I.:-It _|-

32. Impedimento de licitar com a PM`lv1ÍIÍ-l por, no minimo, 1 '
(um) ano.
33. Multa de, no minimo, 1iJ".‹'L (dez por cento) sobre o vaio
correspondeiite__g_pari.e não executarla.

__ _-I \.I.III.' I.-lI'I'II'I'I'\ I-_ I _ _

1: I

I

34. Impetliniento de licitar com a Adrninistração l-iública
Federal, Estadual, Municipal., pelo periodo de 5 (cinco) ano.

}C2=IIl- Coineter fraude iiscal no recolhiinento de quaisquer
. tributos.

35. Declaração de inidoneidade I
I-_-I _ _-I _-I I-I-_ I._ _

}C2.'i".'.iII- Demonstrar não possuir idoneidade para contrata
com a Administração em virnrde de aros ilícitos praticados.

1'
I-I

36. Declaração de inidoneidade
I

I-_ If-I \l'.H-I _ 'I ___ __ _-I

I I _-I \.l.|-I _ _ I-_ I-_ _

}Ci§.IV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procediniento lic.itato rio público.

31'. Multa de até 2fl“.='ii do faturamento bruto do último
exercíciti anterior ao da instauração do processo
administrativo.
33. Publicação extraordinária da decisão condenatori

__ I-H I-III I-t'_-I I-_'I II.I.I'I|I _

I

r

C
III -I _.I \__ *'I I.-I _ _

`1{Í!{V¬ Impedir, pe.rturbar ou fraudar a realização d
qualqiier ato de procedimento licitatorio público.

1 'FI I-I I-_ _ I-FI t_ I I

I I>f§Í.`=§'.¬iv"i- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato ad.mi.nistrat:ivo;

J-I_l I II _ _

I }»<1`_`.i¬§`v*lI- Mariipular ou fraudar o equilíbrio economico-
financeiro dos coiittatos celebrados
corn a administração pública

¬ -I _-I _-I
.H

Jr r-¬ 1 _ n.-1 n._¡ I-n

19.2. Serão considerados injustifrcados os atrasos

38. Ivfu.lt'a de até 20% do faturamento bruto do ` io
exercicio anterior ati da iiistaiiração do pro esso
adrrtinisttatfivo.
att. Publicação extraordinária da decisão condeiiatoria.

I'_t I-I..'|1I| I.I._-I _.I I-I I'I_ I-I-t__ _-I

41. Multa de ate 2tl'l«*li do faturainerito bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
admi.nistra1:ivo.
-11. Publicação exugrprdinágig da decisão cç-_i_1denat¿oria.
43. I*/1til.ta de ato Eüfirlr do faturamento bruto do últirno I
exercicio anterior ao da instauração do processo
adrrrinistrativo.
aí Publicação efiaordigiáda daHçlecisãq_condeq_atoria.__

não comunicados tempestivarriente e indevidamente

funrlamentados, e a act-.itaçãn da jiistific.ativa ficará a criterio da PlVll\fll"~i que deverá examinar a legalidade da
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conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificadtipriiiii-ceito
pela Í-*'l\flMl*~l, a licitante vencedora ficar:-i isenta das penalidades mencionadas.
19.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento] sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora tambem se sujeitará. as
sanções adniirtisttativas previstas neste lfidital. Na ocorrência de falha maior podera também se.r aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7°
da 1..sin° 10.?.5r1/2002.
19.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cu1¬nulativa1nente as demais
sançršes previstas neste Edital.
19.5. O licitante/ contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o clireito de ei-tercer a
defesa previa no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua noiilicação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nf' 9.784/ 1999.
195.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo serã encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo inaatirno de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na. Dívida
Anva e cobradas judicialmente.
19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das mu.ltas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ao. DA ;aEsc1sÃo CONTRATUAL
20.1. A ineitecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei nf' 8.666/93, de 21/06/93;
20.'1.1.A Rescisão de contrato podera ser:
a) Detcrrrtinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados-nos incisos I a X11' e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "I", letra “e", da mesma lei;
b) rknrigãvel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1” do art. 79 da Lei 8.666/93;
c) judicial, nos termos da legislação vigente.
201.2. A Rescisão administrativa ou amigável sera precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
20.1 .3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não»cumprimento de clãusulas contratuais, especificações e prazos; ®
b) Ú cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações e. prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prêvi.a comunicação ã Adiiiinistração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã Adrninistração;
t) O desatenclimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
ei-tecução, assirn como as de seus superiores;
gt) O cometi.mento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parag-rafo primeiro do artigo 67 da
Lei ii” 8.666, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da final.idade ou da estrutura da ernpresa que prejudicjue a execução do
(1.ontraro;
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lt) Razoes de interesse público, de alta relevãnc.ia e amplo conhecimento justificadas e deterrninadas pela máxiiiia
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se

tail ifz-1`*s.__` ter

iiii.
ii'

-t-I¿¬¿

refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretanclo modificações do valor inicial do Contrato
alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lÍ..ei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não coiicordáncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspeiisões que toralizeni o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e contramalniente imprevistas desmobilizaçoes e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que
seja notmalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, iinpeditiva da execução do contrato;
o) CI descucnprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Ad.triinistração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
l...ei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, hein como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a .regular execução do contrato.

ai. DA FRAUDE E DA eoaaurção
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsiros deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem corn o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) “prática conluiaclaiiz esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-competi.ti_vos;
cl) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou incliretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrat
e) “pratica obsLtt1tiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representan o
organismo financeiro niiiltilateral com o objetivo de impedir inateriaimente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja irnpedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
21.2. bla hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multi.lateral, mediante
adiantaniento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolviinento da empresa, diretamente ou por
meio de uni agente, em práticas corrupt-ss, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
21.3. Considerando os propositos dos iteiis acirna, a licitaiite vencedora como condição para a contratação,
deverá concorda.r e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em. parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ ou pessoas por ele formal.mentc indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e á execução do contrato.
21.4. A contratante, garantida a prêvia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o eiivolvirneiito de representante da empresa coiittatada em práticas corrupras, fraudulentas,
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conluiadas ou coercit.ivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado poraõrfirfiiiino
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

aa. nas Dtsrostçoxs Piivais
22.1- Iiidependeiiteinente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das coridiçoes e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informaçoes constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistêiicia de fato impeditivo ã participação da pessoa juridica, bem como
de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletronico poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada oii provocada em qualquer fase. do processo;
la) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertineiite e suficiente
para justificar o ato;
22.3- 'i`odo o procedimento licitatorio de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasilia.,
'Distrito Federal.
22.4 - l:`.sta licitação poderá ser, ein caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
22.5- Elsie edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de MORADA NCJVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no horário das 08:00 até ás
11:30 horas, ou poderá ser lido attavês do site: Iigitaeagmn(§2g1,itloolç,çom.p¡;, w\;g3¿,tee.e,e_,g'ov.l;1_iz ou
https:_[_/ bllcg›niprçts.eoin[_l-Iomç_/ PiibljçAeeeç_s.
22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira, dura.nte o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Mtinieipal de MORADA I\lCJV`A, loca.lizada a Av. Manoel Castro, ii" 726, Centro, no
liorário das 08:00 até ás 11:30 horas.
22.7-Os casos orriissos serão resolvidos pela Pregoeira e, dependendo do caso, pela autoridade compet:ente, nos
termos da legislação pertinente.
22.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instruniento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a forniulação das propostas.
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
siibstãncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a .^.dministração
não será, em nenhum caso, respoiisável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatorio.
22.11 -~ O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
teprcsentá-lo na execução do contrato.
22.12 - bla contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23. DO FÚRU
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de MC*R_AD..^. l*~lCI`VA, Estado do Ccmá, para dirirnit toda e qualquer
contro~vei'sia oriunda do presente edital, que iião possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde já, a qualquer out_to, por mais privilegiado que seja.

Morada I*-lova-CE., 25 de setembro de 2021.

L0lfi BRJTCJ NCDBRE
Pregoeira Oficial
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